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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portaria

Designação. Juízes Auxilares. Comissão de Sindicância.

Portaria TSE nº 976 de 08 de novembro de 2018.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 
143 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

 

designar os Juízes Auxiliares do Gabinete da Presidência, Doutor Ricardo Fioreze e Doutor Fernando Pessôa da Silveira Mello, e 
o servidor Daniel Carlos Lima Corrêa, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, visando 
apurar, no prazo de 60 dias, os fatos tidos como possíveis irregularidades, constantes do Procedimento SEI nº 
2018.00.000014309-3.

 

 

Ministra ROSA WEBER

Assessoria de Plenário

Pauta de Julgamento

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 138/2018

Elaborada nos termos do artigo 18 da Resolução-TSE nº 23.478/2016, para julgamento dos processos abaixo relacionados.

Pauta da Sessão Ordinária Jurisdicional de 13 de novembro de 2018.
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